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Dispõe sobre a demissão de servidora 
em virtude de aposentadoria e dá outras 
providências.
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“§10. 
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração”;

“§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente do cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição

“A aposentadoria de servidor 
público estatutário regido por regime próprio e de servidor público estatutário 
que, por ausência de regime próprio, vincula-se ao Regime Geral da Previdência 
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Social, acarretam os seguintes efeitos: a) vacância do cargo; b) percepção de 
proventos de aposentadoria e não de vencimentos do cargo; c) vedação da 
continuidade do servidor no serviço público, salvo em cargo em comissão ou em 
novo provimento decorrente de concurso público, observadas as possibilidades 
de acumulação legal de cargos (art. 37, §10º, da CF); d) se o cargo for de 
natureza efetivo, o provimento depende de prévia realização de concurso 
público

“É vedada a percepção simultânea de 
proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvada as hipóteses de cargos acumuláveis na forma da 
Constituição, cargos eletivos e cargos em comissão”
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